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JULGAMENÍO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

coNcoRRÊNcBuÚÀLLCÂ N.o OO 1 / 2022

Q&!ÉlO- Registro de Preços para eventual aqulsição de maierials didátlcos e

pedagógicos de apoio a êprendlzâgem nas áTeas de ínqua portuguesa, matenrática e

meiodologia de escola saudável que envolve a temátlca saúde e edLrcãção' com

módulos para aunos e professores, que contempem ivros didáticos, manuas do
proíessor, avaliaçôes peÍiódicas da ãprendizagem e sistema de gestão de resultâdos
por meio digltal, visando atênder a demanda dos mun cípios consorciados conÍorme

deta hado no termo de reÍerência.

RêcôÍÍênrê: FD TORA SAIIDE BRASIL LTDA

Trata-se de recurso âdministrativa desafiada pela empresa

supramencionada em fâce do Edítal do Concorrência Pública n.001/2022, que objetiva

o Registro dê Prêços para eventual aquisição de materiais didáticos e pêdâgógicos de

apoio a aprendizagem nas áreas de língua portuguesa, matemática ê metodologia de

escolâ saudável que envolve a temática " saúde e educação' com módulos para alunos

e professores, que contemplem livros didáticos, mãnuais do professor, ãva iações

periódicas da aprendizagem ê sistema de gestão dê rêsLlltados por meio digital,

visando atender a demanda dos municípios consorciados conforme detalhado no

termo de referência.

A recorrente insuÍge contra a decisão da comissão pêrmanente de

icitações que desclassiÍicou a recorrente, justificando já êstar previamente habi itada a

participar do lotê 02 e que o edital não previa análise de proposta técnica do mesmo.

Eis a síntese da alegação impugnatória.

As impugnações merecem conhêcimento, haja vistâ que fora

protocolada têmpestivamente, razão por quê passamos a proceder à necessária análise

meritória.

Diante das razões apresentadaS, merêcê provimento conforme
passarêmos a têcer.
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É de sabença notória que â Administração Pública é regida

precipuamênte pelo princípio da legalidadê, que impõe o dever dê observar todos os

regramenros estabelecidos na no.ma de regéncia.

Frise-se que no âmbito dos certames licitatórios tem'se como normâ

de reqência a Lei Federal n'8.666/93.

Vale lembrar, outrossim, que o instrumênto convocatório em debâte

estabelece que o aludido diploma normativo é a norma regêntê do presente
procedimento administrãtivo licitâtório.

Neste contexto, preconiza o artigo 3o da supracitada Lei dê Licitações:

"Átt 3" /1 licitacãa d.stnruae d satj|tit a observincid do
ptntipio corttiniianal da isononnt, a sekção .la PrcPosto
úan w,htosa Pora o ad,,tuklnção . d Ptu totão .la
desenwbn.nlo Mciohal vstentótel e senl Precesrt.ld e

itl4add en *hild catlor ti.lide cokl os Ptnlchios blisico!.14
le!1li.laí|e, da hpdsoali.lalle .ld natulkkt.le,.ld iguald.td.
da pübliLiddtle, da P'obi.lade tul"ritlishztlrô, dx tihctktç.io
oo it1sltúnento conwcakiio..ra ilttso a o objetiw e.lot
qre lhes são ca alalos

Assim, por força do postulado acima mêncionado, a Administra(ão

Pública tem o dever sê obseryar a Lei 8.666/93. Neste diapasão, o procedimento alusivo

à licitãção é prescrito em lei, bêm como todas as exigências que nele podem ser feitas.

lsto significa que a licitação pública deve ser processada em estrita

obediência ao prncípio da legalidade, uma vez que os servidores públicos sào

cornpelidos a agir nos termos das normas qLre lhe são apresentadas, procedendo

.onÍorrnê à lêi ê êx oinoo aDenas o oue nela Íor admit do,

Feitâs tais consideraçóes, âdentrando ao mérito dâ questão, nota-se

que na ATA de Julgamento dos Documêntos de Habilitação, publicada em 2a/09/2022,

a Comissão Permanêntê de Licitações decidiu por habilitar a recorrente com ressalva a

participâção do lote 002.

Por conseguinte, ao analisar o instrumento convocatório nota_se que

as exigências técnicas exigidas tratam estritamênte dos materiais compostos no lotê

oo1, não havendo exigência técnica alguma a ser analisada pêa comissão sobre o
objeto disposto no lote 002.

Com isso, é cêrto que o acolhimento de pleito rêvlsional se dá por

força da apLicação do caráter instrumental do principio da autotutêla administrativã

antê o reconhecimento de que, defrontando sê com equívocos, pode a Administrâção

Pública rever os atos administrativos para restâuTaT a situação de validadê e
consequente regularidade.
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Não sê trata apenas dê uma facu dade, mas de um dever' pols qLre

não pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça ine{e. Na verdade,

só restaurando a situaÇão de regu ãrldade é que a Administração observa o principro

da lega idade, do qua a autotute a é Ltm dos mais impoÍtantes corolários.

Assim, constatada a decisão equivocada por parte da comissáo

permanente de licita(óes em descassficar a recorTida sem que tvesse se atentado
plenamente à exiqência de qualif cação técnlca constante no edita, deverá seu ato ser

reconslderado, restando habilltada para a tercelra etapa de abeÍtllra da propostà

Em Íâce do exposto, sugiro que o pêdido
DEFERIDO e, âssim, seja dado seguimento à próxima fase

sessão pÚblica para abertura da proposta comercia.

Por derradeiro, encaminhamos os autos

sua análise, consideração ê decisão do recurso em pauta.
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exarado pela recorrente seja

do processo e designar a da

à âutoridade superior para

Santa Cruz do Rlo Pardo, aos 28 dê outubro de 2022.

TAYNARA OI.IVEIRA MARVULLÉ DA CRUZ

OAB-SPn.471.263
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Relatoda-

Anallsândo as bem lan(adâs cons derações fêltas pela ilustÍê Assessora lurid cà, as

quais acolho na sua integralldade, inclusive coÍno fundamento da presente decls;o,

JULGO PRoCEDENTE o RECURSo proposto pêLa eÍnpresa ÉDlToRA SAUDE BRASIL

LÍDA, reíerente à Concorrência Púbica N.o 0A1/2022, cr)o objeto é o Rêglstro de

PÍeços para eventua aquisjção de materla s dldáticos e pedagóglcos de apoio a

aprendizagem nas áreas de língua portuguesa, matemática e metodologia de escoã

saldável que envo ve a temática saúde ê educação' com módu os paTa a Llnos e

professores, que aontempem lvros didáticos, manuais do professor, avalla(Óes

perlódicas da aprêndizagem e sistema de gestão de resultados por meo dlglta'
vlsando atender a demandâ dos municípios consorciados .oníorrne detahado no

termo de referência.

Neste mesmo ato, determino que seja dado clênc a aos interessados,

ina usive seja marcado nova sessão públ ca pãra abertura do enve ope dos docuÍnentos

de hab ltação da recorrente.

Segue para as dev dâs providênc ês.

Santa Cruz do Rio Pardo,28 de outubro de 2022.
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